
 
 

  
 
  

LEI MUNICIPAL N.º 1.786, DE 23 DE ABRIL DE 2026. 
 

Nomina via pública municipal e dá outras providências. 

 
 
MARCIO CAPRINI, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 

Faz Saber, em cumprimento do disposto na Lei Orgânica, que o Poder 
Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica nominada “RUA MORAR BEM”, a área superficial de 339,35 
m2, que é objeto da matrícula nº. 2.472, fls. 01 do Livro n.2 do Ofício dos Registros 
Imóveis de Cacique Doble, RS, localizada no Bairro Nossa Senhora da Saúde, neste 
Município. 

 
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE,  

23 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

 MARCIO CAPRINI,  

Prefeito Municipal. 

Registre-se e Publique-se: 

 

Joceli Paim Zorzan, 

Secretário Municipal da Administração 
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